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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N' 075/2014.

TOMADA DE PRECOS: 02412014.

Edital:

Emissão: 23109120'14

Abertura:1011O12O14

Horário: 09:00 Horas

O MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO
PARANÁ torna público que na sala do Departamento de Licitaçôes e Contratos, situada
na Rua Jose de França Pereira, no 10, nesta cidade, CEP: 85.230-000, no dia, horário
e local mencionados no preâmbulo acima, em sessão pública, realizar-se á licitação
modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo MENOR PREçO GLOBAL conforme disposto
na Constituição Federal, Artigo 37 XXl, Constituição Estadual Artigo 27, XX e XXl, nos
moldes da Lei n" 8.666/93 de 21106/'í993 conjugado com as alterações na Lei no

8.883/94 de 08/06/94, para escolha das melhores propostas do seguinte ob.ieto:

í.0 - OBJETO

- A presente licitação tem por Objeto a 'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA REALTZAÇÃO DE EXAMES LABORATORTATS DE
ANALISES CLINICAS, DESTINAOOS A SECRETARIA E SAÚDE PARA
ATENDIMENTO DE PACIENTES BENEFICIADOS PELO S.U.S,,, de acordo com
as demais condições do edital e anexos.

2.0 - AQUTS|çÃO DO EDTTAL

2.1 - O presente Edital, encontra-se à disposiçáo para verificação por parte dos
interessados no Setor de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada
na Rua José de França Pereira, 10 - Centro - Santa Maria do Oeste - Pr.

3.0 - DAS COND|ÇÔES DE pARTtCtpAÇÃO NA LtctTAçÃO
3.1 - Poderão participar da presente licitação Pessoas Jurídicas, cadastradas ou

não, na seção de Cadastros de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Santa Maria
do Oeste, bem como, aqueles que manifestarem interesse em participar do certame,
com antecedência de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a
entrega da Proposta, nos termos do § 30 do Ar1.22 da Lei no 8.666/93, e que atendam
as condições exigidas pela Lei referida e suas alterações.

q

3.2 - Estão impedidos de participar desta Licitação, as pessoas e/ou empresas
que se enquadrem no Art. 9.o da Lei 8.666/93.
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3.3-A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irreÍatável dos
termos e condiçóes deste edital de Licitação, e de seus anexos, que ficam fazendo parte
integrante deste Edital da Lei no 8.666 de 21 de junho de 1_993 e suas alterações.
3.4 - DAS COND|ÇOES ESPECTATS OE PART|C|PAÇAO (LEt COMPLEMENTAR
í23106 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte)

3.4.í - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que quiserem se beneficiar
das previsões contidas na LC no í23106 (Estatuto Nacional da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte), deverão comprovar a referida condição.

3.4.2 - Conforme previsão do aft. 44 da LC n" 123106 (Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), será segurada, como critério de
desempate, preferência de contrataçáo para as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam até 5% (cinco
por cento) superior ao melhor preço. Ocorrendo o empate, proceder-se-á na forma
descrita no art. 45 da LC n" 123106, que dispõe que ocorrendo o empate, a
microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situaçáo em que
será adjudicado em seu favor o objeto licitado; não ocorrendo a contratação da
microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma antes descrita, serão
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese acima
(propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que
sejam ate 5% superior ao melhor preço), na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito; no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas
e empresas de pequeno porte que se encontrem neste intervalo, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
Na hipótese da não-contrataçáo nos termos previstos, o objeto licitado será adjudicado
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. O disposto no art. 45
somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte. No caso de pregão, a microempresa ou
empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de preclusáo.

3.4.3 - Conforme previsão dos arts. 42 e 43 da LC n" 123/06 (Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), a comprovação de regularidade fiscal
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, devendo apresentar toda a documentação exigida para efeito
desta comprovação, mesmo que apresenle alguma restrição. Havendo alguma restrição
referente à comprovação referida, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a
regularizaçáo da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. A não-
regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sançôes previstas no art. 8í da Lei no 8.666/93 e nas
demais leis referentes à materia, sendo facultado à Administração convocar os licitantes

ü
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5.2 - Os interessados deverão inserir no Envelope de n.o 01
DOCUMENTAÇÃO, sob pena de inabilitação, os documentos abaixo relacionados, em
uma via, ordenado em um volume distinto que deverá ser apresentado em original ou
em cópia reprográfica autenticada. As folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho
A4 121,0 X 29,7 cm).

5.3-QuantoaHabilitacão Pessoa Jurídica:

5.3.í - Habilitação Pessoa Jurídica:

a) Cópia autenticada do Contrato Social e última alteração contratual, ou
Declaração de Firma lndividual, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais e, no caso de sociedade por açôes, acompanhados de documentos de
eleiçôes de seus administradores;

b) Comprovante de Inscrição e de Situação no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ;

c) Registro Cadastral, expedido pela Divisão de Licitações do Município Licitante,
até 03 (três) dias úteis antes do prazo previsto para a abertura da Licitaçáo, conforme
preceitua o Artigo 22, ParâgraÍo Segundo da Lei n.o 8.666/93, ou Certificado de
Cadastro de Licitantes do Estado.

d) Declaração de que o preponente enquadra-se como pequena ou
microempresa para fins da lei complementar no í2312006 (anexo Vlll) se for o caso.

5.3.2 - Regularidade Fiscal:

a) Prova de Regularidade com as Fazêndas:
í) Federal, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos de tributos e a
certidão negativa de inscrição em dívida ativa da União emitida pela procuradoria da
F azenda Nacional da sede da empresa;

»
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remanescentes, na ordem de classificaçâo, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.
4.0 - DA DOCUMENTAçAO DE HAB|L|TAÇAO E DA PROPOSTA
4.1 - O(a) proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes no1 e no 2)
após a entrega, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja
recebida pela Comissáo de Licitação, 24h00 (vinte e quatro horas) antes da data e
horário limite estabelecido para o recebimento das propostas (envelopes no 1 e no 2).
4.2- A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada
entre a proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos
de apoio, como ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados
em outro idioma desde que acompanhados de tradução para o idioma português.

5.0 - DA DOCUMENTAçÃO PARA A HABILITAçÃO
5.1 - Em sessão Pública, no dia, horário e local indicados no preâmbulo deste

edital a Comissão receberá os envelopes (n.o 01 - DOCUMENTAçÃO e n.o 02 -
PROPOSTA) devidamente lavrados e inviolado de cada proponente licitante, e os
rubricará juntamente com representantes credenciados presentes a sessão.
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2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidáo
negativa de dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretária de
Estado da Fazenda do estado da sede da empresa;
3) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva
Secretaria de Fazenda do município da sede da empresa;

b) Prova de regularidade de debito expedida pelo INSS (CND) e prova de
situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRS);

c) Comprovante de lnscrição e Situaçáo no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ.

d) Comprovante de lnscrição Cadastral Estadual (ICMS)

e) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do
Trabalho, mêdiante apresentação de Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.3.3 - Qualifi cação Econômico-Financeira:

a) Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de
que a mesma náo se encontra inadimplente ou em processo de falência ou
concordata ou impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas
desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública estadual
direta ou indireta; (Anexo Vl).

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social nos
termos do Artigo 3'l - I da Lei 8.666/93;

5.3.4 - Declaraçâo

a) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprêndiz, a partir de 14 (quatoze) anos. (Anexo Vll)

b) Declaração de que o proponente enquadre-se como pequena ou micro-
empresa para fins da lei complementar n' 123/2006 (anexo lX) se for o caso.

c) As Empresas podem ser representadas no Processo Licitatório, por Preposto
(modelo da Carta - Anexo l\C, desde que apresente a Carta de Preposto, até o início
da sessão de abertura das propostas;

5.3.5 - Firmar Termo de Renúncia. a ser assinado anteriormente à Abertura
dos Envelopes de no 02, na data da Licitação acima descrita. podendo ser firmado
pelo licitante ou sêu Preposto, (anexo V)

OBS.: No caso em que a certidáo negativa de débitos de tributos de regularidade fiscal
e a certidão negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser
apresentado.

ryl
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5.4 - Os Anexos lV e V (fornecido modelo Delo MunicíDio) deveráo ser entreques
fora dos envelooes de documentacão na dat e hora da abertura dos envelooes.a

5.5 - Os documentos de habilitação deveráo ser acondicionados em envelope
lacrado e inviolado, contendo em sua face externa os seguintes dizeres:

ENVELOPE NO. 01 - DOCUMENTAçÃO
coMrssÃo DE LtctTAçÃo Do MUNtCiptO DE SANTA MARTA DO OESTE
TOMADA DE PREÇOS No._
DATA DE ABERTURA:
PROPONENTE (identificação do proponente)
OBJETO: (objeto desta licitação).

5.6.1 - Uma vez iniciada a abertura dos envelopes de no 01, não serão aceitos
quaisquer documentos adicionais, nem admitidos licitantes retardatários.

6.0 - PROPOSTA:

a) Nome, endereço, CNPJ da licitante;
b) Número do Processo de Licitação;
c) Descrição do Ob,leto da presente licitação em conformidade com as especificaçôes
constantes no Anexo l;
d) valor unitário e global utilizado para o cálculo do preço dos serviços de acordo com
as especificações quantitativas apresentadas no Anexo l;
e) Validade da Proposta (Que não deverá ser inferior a 120 dias);

6.2 - A proposta deverá ser formulada em algarismos e os valores globais em algarismo
e por extenso. Em caso de discrepância entre o valor grafado por extenso e em
algarismos, prevalecerá o valor grafado pôr extenso, para os efeitos de julgamento das
propostas.
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5.6 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em
original ou por processo de cópia desde que legível, autenticada em tabelião de notas
ou pela Comissão de Licitação, na sessão de recebimento das propostas, em confronto
com o original, ou publicação em órgão de imprensa oficial, e deverão estar com o prazo
de validade em vigor. Quando o prazo de validadê não estiver expressa no documento,
o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data
limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes no 01 e no 02);

6.1 - Envelope no 02 - Proposta de Preços:

A proposta deverá ser elaborada datilograficamente em papel oficio timbrado, ou
formulário contínuo, e/ou papel oficio contendo o carimbo do proponente, e/ou de acordo
com Modelo de proposta (Anexo ll) fornecido pelo Município, com folhas numeradas e
rubricadas, em linguagem clara, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, com 01 (uma)
via, assinada pelo proponente ou representante legal, onde deverá constar:
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6.3 - O preço total cotado pelo concorrente do objeto da presente licitação deverá ser
em moeda corrente no país e fixo nâo sendo admitido qualquer espécie de reajuste.

6.4 - A documentação (PROPOSTA DE PREÇOS), anteriormente referida deverá ser
entregue em envelope lacrado e inviolado, conslando em sua face externa e frontal
os seguintes dizeres:

o soclAl (NoME) E ENDEREÇO DA PROPONENTE
NOME DO LICITAOOR
TOMADA DE PREÇOS No /2014-
ENVELOPE No 2 - PROPOSTA DE PREÇOS
DATA: I 12014

7.0 - DO VALOR mÁXMO:

7.1 - O preço máximo para aquisiÇão do objeto ora licitado, consta do anexo l, integrante
deste procedimento.

7.2 - Deverão ser computados no valor da proposta a ser apresentada pelo interessado,
todos os tributos incidentes, taxas e emolumentos sobre o objeto desta Licitação.

8.0 - DO PROGEDIMENTO

8.1 - Na data aprazada, em sessão, e estando os proponentes licitantes, devidamente
credenciados, serão abertos os Envelopes de No 'l - DOCUMENTAÇÃO, contendo a
documentação relativa à habilitação dos proponentes, a qual será rubricada pela
Comissão e pelos representantes credenciados dos licitantes.

8.í.1 - Ato contínuo, a Comissão de Licitação apreciará a documentação comunicando
o resultado aos concorrentes na mesma sessão e/ou comunicará aos presentes a data
de divulgação dos resultados da análise da documentação de habilitação.

8. 1.2 - Em havendo condições, a comissão por motivo de economia e celeridade
processual, poderá proceder, na mesma reunião a análise da documentação de
habilitação decidindo, de plano, as questões ou duvidas eventualmente suscitadas pelos
licitantes, e divulgar o resultado desta análise nesta mesma sessão correndo a partir
desta data o prazo legal de 05 (cinco) dias úteis para a interposiÇão de recurso cabível.
A data da abertura dos envelopes das propostas será designada somente após o
decurso dos prazos de recurso ou de seu julgamento. Todavia, havendo manifestação
unânime e expressa de todos os licitantes no sentido de dispensarem a interposição de
recurso, esta circunstância será consignada em ata, facultando-se à Comissão o
prosseguimento imediato da Licitação, com a abertura dos envelopes de no 02, relativos
às propostas de preços.

ü
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8.1 .3 - Nesta mesma sessão, os licitantes poderáo examinar e analisar a documentação
de habilitação dos demais licitantes;

8.'l .4 - Náo sendo possivel a Comissão realizar a análise da documentação de
habilitação na própria reunião inaugural, será designada data, hora e local para, em
sessão pública, divulgar os resultados desta análise, relacionando os licitantes
declarados habilitados à fase seguinte, bem como os licitantes declarados não
habilitados, registrando-se em ata os motivos ou razões da não habilitação das mesmas
e devendo seus envelopes lacrados contendo as propostas de preços, desde que não
tenha havido interposição de recurso cabÍvel contra a decisão da Comissão, hipótese
em que a devoluçáo somente ocorrerá após a sua eventual denegação.

8.2 - Seráo abertos os envelopes de no "2", contendo a proposta de preço dos
proponentes habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recursos,
ou tenha havido desistência expressa, ou após julgamento dos recursos interpostos;

8.2.1 - Após abertas as propostas serão rubricadas folha por folha, pelos membros da
Comissão de Licitação e em seguida facultativamente pelos proponentes presentes
devidamente credenciados.

8.2.5 - As dúvidas que eventualmente surgirem durante as sessões públicas serão
resolvidas pela Comissâo de Licitação, na presença dos proponentes.

8.2.6 - A Comissão de Licitação lavrará ATA circunstanciada, a qual será assinada pela
Comissão e licitantes credenciados, registrando todos os fatos praticados no decorrer
do processo licitatório. Quaisquer observações somente serão Íegistradas em ata,
quando forem formuladas por escrito, das quais a Comissáo de Licitação fará a leitura
para conhecimento geral.

4,

9.0 - DA MODALIDADE

8.1.5 - A renúncia ao direito de recurso deverá ser Íotmalizada em declaração escrita
conjunta ou individual, de todos os licitantes, que passará a integrar a documenlaçáo do
processo licitatório, sem prejuízo de sua consignação em ata.

8.2.2 - SeÉ verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos
neste Edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou
incompatíveis.

8.2.3 - Após a abertura dos envelopes n.o 02, os trabalhos serão suspensos, aflm de
que a Comissão de Licitação possa proceder a análise e julgamento das mesmas, caso
seja necessário, senão procederá o resultado na mesma hora.

8.2.4 - A Comissão de Licitação e facultado solicitar das proponentes esclarecimentos
com relação aos documentos apresentados, bem como, promover diligências ou
solicitar pareceres técnicos destinados a esclarecer a instrução do processo,
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9.1 - Para a presente Licitação a PreÍeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, adotou
a Modalidade de "TOMAOA DE PREÇOS', do Tipo "Menor Preço Global" de
conformidade com as disposições do artigo 45o da Lei n.o 8.666/93.

1O.O - JULGAMENTO

10.1 - Esta licitação é do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", onde serâo analisados os
aspectos referentes à proposta, sendo classificados por ordem numérica, atribuindo-se
o primeiro lugar ao menor preço.

10.2 - Na fase de Habilitação será julgada inabilitado o proponente que

a. Deixar de atender alguma exigência constante do presente edital;
b. Apresentar declaÍação ou documentação que contenha qualquer vício de ordem
formal.

a. Deixar de atender alguma exigência constante deste edital;
b. Apresenlar oferta de vantagem não prevista no edital ou vantagem baseada nas
propostas dos demais proponentes;

10.4 - No caso de empate entre proponentês, após a aplicação do critério de
julgamento, a Comissão, adotará o previsto no artigo 45, parágrafo segundo da Lei
8.666/93.

10.5 - O julgamento e a classificaçâo das propostas, bem como a escolha da mais
conveniente são atos exclusivos da Comissáo de Licitação, que em consequência,
reserva-se o direito de:

a- Desclassificar as propostas em desacordo com este edital, ou ainda, que se
revelarem manifestamente inexequíveis ou inconvenientes, por fatos comprovados
durante o processo de seleção.

't 0.6 - Concluído o julgamento das propostas, a Comissão de Licitação elaborará
relatório contendo a classificaçáo pela ordem crescente dos preços que será submetido
á apreciação da autoridade superior, que homologará a decisão da Comissão de
Licitação.

10,7 - Na hipótese de recusa do proponente melhor classificado de confirmar sua
proposta, o Contratante poderá adjudicar o objeto á segunda melhor classificada, e
assim sucessivamente, nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado
(Artigo 64, parágrafo segundo), ou ainda, optar pela revogação da presente licitação, no
interesse da Administração Pública.

10.8 -Apresentação de uma proposta na licitação, será considerada como evidência de
que o proponente:

q

10.3 - Na fase das Propostas será julgada desclassificada a proponente que:
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a. Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Contratante, informações sobre, qualquer ponto duvidoso antes de
apresentá-la.
b. Sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela prestação do
serviço.
c. Considerou que os elementos desta licitaçáo, lhe permitiram a elaboraçâo de uma
proposta totalmente satisfatória.

í1.0 - DOS RECURSOS

11.1 - Dos atos do Município de Santa Maria do Oeste, pertinentes a licitação a que se
refere o presente Edital, poderão os licitantes interpor recurso nos casos e formas
determinados no artigo 109 da Lei no. 8.666, de 21.06.93.

11.2 - O recurso será interposto, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da intimação do ato a ser impugnado.

'1 1.3 - O recurso interposto será dirigido ao representante legal do Município de Santa
Maria do Oeste, através da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua
decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,
devidamente informado, a autoridade superior, na forma do art. 109, da Lei 8.666/93.

11.4 - A autoridade competente para homologar a presente licitação é o representante
legal do Município de Santa Maria do Oeste, ao qual compete diante dos recursos
previstos neste Edital, ratificar a decisão da Comissão ou decidir pela anulação total ou
parcial desta licitação, por vicio de ilegalidade, ou ainda, pela sua revogação,
fundamentada em motivo de ordem administrativa, devidamente caracterizado.

11.4.1 - As decisões pertinentes à anulação ou revogação desta_ licitação serão
publicadas no Jornal Correio do Cidadão, (Campo Mourão - Pr), Ôrgão Oficial do
Município, a fim de assegurar o principio do contraditório e da ampla defesa.

12,0 - CUSTEIO OAS DESPESAS

12.1 - Os recursos destinados ao pagamento objeto de que trata a presente licitação
serão oriundos de recursos próprios do Município de Santa Maria do Oeste - PR.

í3.0 - DOTAçÕES ORÇAMENTÁRIAS:

í 3.1 - As despesas decorrentes da presente licitação, correrão por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

ry

ORGÃO 13 - Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE 002 - Fundo Munici al de Saúde
CLASSIFICA O FUNCIONAL 10.30í .1001.02044

Atençáo Básica - Recursos Fundo a FundoNOME DO PROJETO/ATIVIDADE
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NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Jurídica
02'190 e 00495 - 0495109102106120 Atenção
Básica

ORGÃO 13 - Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE o02 - Fundo Municipal de Saúde
cLASStFTCAçÃO FUNCTONAL 10.301.í001.02047
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE Atividades do Fundo Municipal de Saúde
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros

- Pessoa Jurídica
02360 e 00303 - 0303/01/02100/00 - Saúde -
Receitas Vinculadas (E.C 29100 - 15%)

ORGAO 13 - Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE 002 - Fundo Municipal de Saúde
cLASS|FtCAÇÃO FUNCTONAL 1 0.302. í 001 .02045
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE Atenção Básica - SUS Ambulatório
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros

- Pessoa Jurídica
02430 e 00369 - 0369109102105120 Serviços
Prestados SUS/Faturamento Al Hs

ORGÃO 13 - Secretaria l\ilunicipal de Saúde
002 - Fundo Municipal de Saúde

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL '10.305.'1001 .02046
NOME DO PROJETO/ATIVIDAOE Vigilância em Saúde - Recursos Fundo a Fundo
NATUREZA DA DESPESA

í4.0 - CoNTRATAÇÃO:

14.1 - A execução do objeto dar-se-á mediante Termo de Contrato Administrativo
(Anexo lll) a ser firmado entre a Prefeitura Municipal e o(a) contratado(a) vencedo(a)
da licitaÇão, sem reajustamento de preços.

14.2 - O(a) vencedor(a) da LicitaÇão será convocado(a) para assinatura do Contrato
pela Prefeitura Municipal.

14.3 - Caso o(a) proponentê(a) adjudicatário(a), em justo motivo, se recusar a firmar
Contrato, ou não compareça quando convocado(a) para tanto em 5 (cinco) dias corridos,
ou ainda, não atenda as condiçóes previstas neste edital, a Prefeitura, considerará
renuncia tácita à homologação e não honrada a proposta, independente de qualquer
formalização.

15.0 - DAS SANÇÕES

pREFEtÍuRA MuNlctpAL DE sANTA MARTA Do oEsrE _ EsrAoo oo pARANÁ

CNPJ: 95.084.544/0001-20

UNIDAOE

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Jurídica
02450 e 00497 - 0497109102106120 Vigilância
em Saúde.

ry
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15.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo
fixado neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-se a multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total
reajustado do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei.

'15.2 - Do atraso injustificado na execução do contrato: se sujeitará o CONTRATADO a
aplicação de multa de mora diária de 0,5% (cinco décimos por cento), calculada sobre
o valor total atualizado da parte não cumprida, sem prejuízo do disposto das penalidades
previstas em lei.

15.3 - Por descumprimento de qualquer clausula ou condição deste contrato, a juízo do
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, fica o CONTRATADO sujeito a multa de
1% (um por cento) incidente sobre o valor global deste contrato, sendo duplicada, no
caso de reincidência, sendo facultado ao MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE,
a rescisão do Contrato, independente de interpelação judicial, respondendo o
CONTRATADO por perdas e danos, bem como pela multa rescisória de 10% (dez por
cento) sobre o valor global e atualizado do contrato, ressalvadas as hipóteses de caso
fortuito ou de forca maior, devidamente caracterizadas.

15.4 - A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos itens "15.1" a "15.3", alem
das sanções ali previstas, ensejará a aplicação, ao CONTRATADO inadimplente,
sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a administração, por prazo de até 02 (dois) anos, ou de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, na Íorma prevista no
artigo 87, da lei no. 8.666, de 21106193.

4

15.5 - A pena de suspensão temporária e a declaração de inidoneidade, poderão ser
aplicadas, no caso em que o CONTRATADO:
a) praticar, dolosamente, fÍaude fiscal no recolhimenlo de quaisquer tributos;
b) praticar quaisquer atos ilícitos que visem a frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com o MUNICIPIO DE SANTA
MARIA DO OESTE, em virtude de atos ilícitos praticados.

15.6 - Na falta de pagamento espontâneo, poderá o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO
OESTE, para satisfação da multa aplicada, descontar o seu valor apurado do
pagamento mensal subsequente devido pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do
Oeste ao CONTRATADO. Não havendo créditos, o CONTRATADO se obriga a efetuar
o pagamento da multa aplicada, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da sua intimação.
15.7 -Constituem motivos para a rescisão do contrato, sem que caiba qualquer
indenizaçáo ao CONTRATADO:
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais;
b) o cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
c) o abandono das obrigações, sem justa causa e prévia comunicação ao MUNICíplO
DE SANTA MARIA DO OESTE;

!)- a_sub-contrataçáo total ou parcial do objeto do contrato, a associação do
CONTRATADO com outrem, a. cessão ou transferência, total ou parcial, exóeto se
hOUVCT CONCOTdâNC|A dO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE;
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'15.8 - lndependentemente das hipóteses mencionadas NESTE EDITAL o Município de
Santa Maria do Oeste poderá dar por findo o contrato, sem que lhe caiba qualquer
sanção, mediante aviso prévio de no mínimo, 60 (sessenta) dias.

í6.0 - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:

e) o desatendimento das determinaçóes regulares da autoridade designada, para
acompanhar e fiscalizar o desempenho das funções, assim como as de seui superiores;
f) o cometimento reiterado de faltas devidamente anotadas na forma do art. d7 da Lei
8.666/93;
g) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauraÇão de insolvência
civil;
h) a dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO;

í6.í - Os exames laboratoriais serão recebidos da seguinte forma:
a) provisoriamente, no ato da entrega, para feito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações; e,
b) definitivamente, no prazo de 1S(quinze) dias, após a verificação da qualidade

e da quantidade e consequente aceitação.
'16.2 - A CONTRATADA exonerará o CONTRATANTE de toda e qualquer

responsabilidade relativa a danos ou mesmo prejuízos que lhe sejam causados por
terceiros e/ou para terceiros, por erros, no decorrer do serviço contratado.

í6.3 - A Administração Municipal reserva-se no direito de adquirir apenas parte
dos serviços, objetos deste edital.

16.4 - Os exames deverão ser realizados por profissionais inscritos nos
Conselhos competentes, tais como: de Medicina, Farmácia e Biomedicina.

í6.5 - Os resultados dos exames laboratoriais deverão estar em concordância
com a metodologia de procedimentos aceitos pela Associação Brasileira de patologia
Clínica e pela Associação Brasileira de Análise Clínicas.

16.6 - DA RETIRADA E ENTREGA DE EXAMES LABORATORIAIS:

16.6.1 - A CONTRATADA deverá retirar diariamente as coletas no Centro de
Saúde Municipal, situado na Rua Celso Ferreira Jorge, s/n, neste Município.

í6.6.2 - Os resultados dos exames deverão ser impressos em papel timbrado
da CONTRATADA e serem encaminhados diretamente a Secretaria Municipal de
Saúde, no endereço acima citado, no prazo de até 07 (sete) dias após sua realizaçáo.

16.6.3 - Na composição do malote com resultado dos exames, na parte exterior
deverá estar contida uma lista nominal (sem os resultados) e com guia de remessa.

16.6.4 - Eventualmente, dependendo da urgência exigida pela Secretaria de
Saúde, os exames solicitados poderão ser emitidos e entreguea até na mesma data da
realização dos mesmos, desde que as formas de retiradã do exame e entrega do
relatório, sejam previamente combinadas e convenientes para ambas as partes.

í7.0 - DAS CONDTçÕES DE PAGAMENTO

q



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PÀRANÁ

CNPJ: 95.084,544/0001 -28

UNIÃO E TRÀBÀLHO
GESrÀO 2o r3/20 ró

17.1 - O pagamento será realizado mediante atestado de Recebimento e Aprovação
emitido pela Secretaria Municipal de Administração, juntamente com a Nota Fiscal
Fatura ou Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas do INSS e FGTS.
A descricão do oroduto na Nota Fiscal. deverá obriqatoriamente, ser precedida da
descricão constante na DroDosta de orecos

17.2 - Os pagamentos serão feitos ate 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal.

17.3 - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposiçâo contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer
outras disposiçóes contratuais.

í8.0 - DtsPostçoEs GERA|S:

18."1 - Reserva-se a Prefeitura Municipal, o direito de anular ou revogar esta Licitação,
visando a legalidade do processo licitatório ou interesse da Administração Pública,
respectivamente.

18.2 - Reserva-se à Comissão de Licitação, o direito de promover diligências destinadas
a esclarecer a instrução do processo licitatório, em qualquerfase de seu andamento.
18.3 - É facultado à Prefeitura Municipal, solicitar a atualização de qualquer dos
documentos relativos a presente licitação.

"18.5 - Ao participar da presente licitação, a(s) proponente(s) assume(m) integral
responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os documentos e
informações prestadas, respondendo na forma da Lei, por qualquer irregularidade
constatada.

18.6 - Todo e qualquer ônus referente a direito de propriedade industrial, marcas e
patentes, segredos comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a
responsabilidade por violação dos mesmos, suas consequências e efeitos jurídicos,
serão de responsabilidade da(s) Contratada(s), que deverá(ão) responder pelos
mesmos e defender a Prefeitura em juízo, ou fora dele, contra reclamações relacionadas
com o assunto.

18.7 - O presente Edital reger-se-á também pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei
no 8078(D.oU. de 12109/90).

'18.8 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possÍveis dúvidas
e questões oriundas desta licitação.

18.9 - Fazem parte integrante deste EDITAL, os anexos abaixo relacionados, sendo:

FLo 4 -,
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,l8.4 - A(s) Licitante(s) assumirá(ão) integral responsabilidade pelos danos que
causar(em) à Prefeitura e terceiros, na execução do objeto do Contrato, isentando a
Prefeitura de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

I
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ANEXO l: Descrição do Objeto
ANEXO ll: Modelo da Proposta.
ANEXO lll: Minuta do Contrato.
ANEXO lV: Modelo de Carta de Preposto.
ANEXO V :Modelo Termo de Renúncia.
ANEXO Vl: Modelo de Declaração de Concordata
ANEXO Vll: Modelo de Declaração de Não Utilizaçáo de Mão-de-Obra lnfantil
ANEXO Vlll: Modelo de declaração de Micro - Empresa ou Empresa de Pequeno Porte

Santa Maria do Oeste - PR, 23 de Setembro de 2014.

Luciane e inha lanze
Presidente da Co rssão de Licitações
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ANEXO I

TERÍUO DE REFERÊNCN

í.0. DO OBJETO
í . DESCRIçÃO DO OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA REALTZAçÃO DE EXAMES LABORATORTATS DE ANALTSES CL|NICAS,
DESTINADOS A SECRETARIA E SAÚDE PARA ATENOIMENTO DE PACIENTES
BENEFICIADOS PELO S.U.S".

2. JUSTIFICATIVA
2.1, Faz - se necessário a Contratação para agilidade nos procedimentos realizados
perante os Ministérios e Secretarias da esfera Federal e Estadual.

3.0. DETALHAMENTO GERAL DO OBJETO CONFORME TABELA ABAIXO:

120,00 UN 27 ,67 3.320,401 EXAME DE LEUCOGRAMA
EXAME DE TESTE DE VDRL P/ DETECÇÃO DE

SIFILIS
100,00 UN 27,67 2.767,00

30,00 UN âÃ 2â 1 059,903 EXAME DE TOXOPLASI'OSE IGI\iI

100,00 UN 17,67 1.767,004 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL

80,00 UN 27 ,33 2.186,405 EXAME BACILOSCOPIA DIRETA /BAAR
30,00 UN 48,00 1.440,006 EXAME CA 125

50,00 UN 31,67 1.583,507 EXAME CITOMEGALOVIRUS IGG

100,00 UN 17 ,67 1.767,00I EXAME DE PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE
PARASITAS

UN 25,83 2.583,00100,00I EXAME DE VDRL P/ DETECÇÁO DE SIFILIS EM
GESTANTE

2.100,0050,00 UN 42,0010 EXAME DE ACIDO FOLICO
35,00 1.750,0050,00 UN11 EXAME DE ALFAGLICOPROTEINA ACIDA

UN 30,67 2.146.9070,0012 EXAME DE AMILASE
UN '19,67 6 884,50350,00'13 EXAME DE ANALISE DE CARACTERES FISICOS,

ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URINA
39,67 3.173,6080,00 UNEXAME DE ANTI TIREOGLOBULINA14

1.620,0060,00 UN 27 ,0015 E DE ANTIBIOGRAMA
3.184,0080,00'16 EXAME DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO

(PSA)
UN 77 ,00 3.850,0050,00EXAME DE AVIDEZ TOXOPLASMOSE17
UN 151,67 7.58 3,5050,0018 E DE BRUCELOSE

32,67 980,1030,0 0 UNE DE CALCIO19
4ô,50 2 325,0050,00 UNRUS IGI\,IEXAME DE CITOMEGAL20

1.825,00UN 36,5050,00E DE CK MB CREATINA QUINASE21

tteml Nome do produto/serviço Quant. lun lPreço lPreço
I lmáximo lmáximo total

lr' lss,eo
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22 EXAME DE CLEARENCE DE CREATININA 50,00 UN 33,67 1.683,50
z3 EXAME DE COMPLEMENTO 3 50,00 UN 33,ô7 '1.683,50

EXAME DE COMPLEMENTO 4 50,00 UN 33,ô7 1 683,50
25 EXAME DE CORTISOL s0,00 UN 33,67 1.683,50
26 EXAME DE CPK CREATINA FOSFOOUINASE 40,00 UN 33,67 1.346,80
27 EXAME DE CULTURA DE BACTERIAS P/

IDENTIFICAÇÂO
80,00 UN zt,ó5 2 186,40

28 EXAME DE DETERMINAÇÃO DE VELOCIDADE DE
HEMONOSSENDIMENTAÇÁO (VHS)

600,00 UN 27 ,33 16.398,00

,o EXAME DE DETERMINAÇÂO DIRETA E REVERSA DE
GRUPO ABO

30 EXAME DE DETERMINAÇÃO DO FATOR
REUMATOIDE

120,00 UN 22,67 2.720,40

31 EXAME DE DOSAGEM DE TRANSAMINASE
GLUTAMICO - OXALACETICA (TGO)

120,00 2.2 80,00

32 EXAME DE DOSAGEM DE TRANSAMINASE
GLUTAMICO . PIRUVICA (TGP)

84,00 UN 19,00 1.596.00

EXAME DE DOSAGEM GONADOTROFINA CORIONICA
HUMANA(HCG, BETA HCG)

84,00 UN 27 ,67 2.324,28

34 EXAME DE ELETROFORESE DE PROTEINAS 50,00 UN 32,33 1616,50
EXAME DE ESTRIOL 50,00 UN 32,33 1.616,50

36 EXAME DE ESTRONA 50,00 UN 32,33 1.616,50

EXAME DE FAN 30,00 UN 21 ,33 639,90

38 EXAME DE FENOTIPAGEM DE SISTEMA RH - HR 80,00 UN 25,67 2.053,60

39 EXAME DE FERRITINA 20,00 UN 33,67 ô73,40

40 EXAME DE FERRO SERICO
41 EXAME DE FSH 30,00 UN 31,67 950,'10

4? EXAME DE FTABS IGG 50,00 UN 42,00 2.100 00

43 EXAME DE FTABS IGM 50,00 UN 32,00 1600,00

44 EXAME DE GAMA GT 35,00 UN 32,00 1.120,00

45 50,0 0 UN 53,00 2.650,00

46 EXAME DE HEMOGLOBINA GLICADA 25,00 UN 41,63 1.040,75

47 EXAME DE HEMOGRAMA COMPLETO 840,00 UN 27 ,00 22.680,00

48 EXAME DE HORMÔNIO DO CRESCIMENTO

49 EXAME DE IGA

50 EXAME DE IGE

51 EXAME DE INSULINA 30,00 UN 39,33 1.179,90

óz,o t 326,7052 EXAME DE LH 10,00 UN

53 E DE LITIO 50,00 UN 20,67 1.033,50

54 EXAME DE PESQUISA DE ANTICORPOS
TIESTREPTOLISIMA (ASLO

120,00 UN 20,67 2.480,40

55 EXAME DE PESQUISA DE ANTICORPOS IGG

NTITOXOPLASMA

85,00 UN 33,33 2.833,05

56 EXAME DE PESQUISA DE ANTICORPOS IGM

ITOXOPLASMA

85,0 0 UN 33,17 2.819,45

lrzo,oo luru lzt,tz le.zzo 
oo

lu* lr 

s,oo

ho,oo luN 131,67 h.266,80

lrxnue oe Hcv

lao, oo luN l34,oo 12]20,oo
Iso,oo luN P7,oo h.85o,oo
lso,oo luru l37,oo h 85o,oo
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T/ EXAME DE PESOUISA DE ANTIGENO DE
SUPERFICIE DO VIRUS DA HEP, B

100,00 27 ,33

m EXAME DE PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS
FEZES

,00 880,00

59 EXAME DE POTASSIO 30,00 UN 32,00 960,00
60 EXAM E DE PROGESTERONA 50,00 UN 32,00 1.600,00
61 EXAME DE PROLACTINA 40,00 UN 32,00 1.280,00
oz EXAME DE PROTEINA C ULTRA SENSIVEL 40,00 UN 35,67 1.426,80
bJ EXAME DE PROTEINAS TOTAIS E FRAÇÓES 50,00 UN 32,00 1.600,00
64 EXAME DE RETICULOCITOS 50,0 0 UN 34,00 1700,00
65 EXAME DE RUBEOLA IGG 50,00 UN 35,33 1.766,50
66 EXAME DE RUBEOLA IGM 50,00 UN 46,67 2 333,50
õt UNEXAME DE SODIO 20,00 31 ,67 633,40
68 EXAME DE T3 '150,00 UN 36,67 5.500,50
69 EXAME DE T4 150,00 UN 36,67 5.500,50
70 150,00 UN Jb,b / 5.500,50EXAME DE T4 LIVRE

80,0 0 UN 35,00 2.800,0071 EXAME DE TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA
HUMANA (TIA)

UN 36,00 1 800,0072 EXAME DE TESTOSTERONA TOTAL 50,00
30,00 UN 36,00 1.080,00EXAME DE TOXOPLASMOSE IGG

150,00 UN 36,00 5.400,0074 EXAME DE TSH
50,00 UN 45,00 2.250.0075 EXAI\íE DE VITAMINA 812
50,00 UN 1 15,00 5.750,00tô EXAME DE VITAMINA D

84,00 UN 32,00 2.688,0077 EXAME DETERMINAÇÁO DE TEMPO DE
COAGULAÇÁO

32,00 2 560,0078 EXAME DETERMINAÇÁO DE TEMPO DE
SANGRAMENTO - DUKE

32,00 1.920,00EXAME DETERMINAÇÁO DE TEMPO DE
TROMBOPLASTINA PARCIAL

2.560,0080,00 UN 32,0080 EXAME DETERMINAÇÂO DE TEMPO E ATIVIDADE DA
PROTROMBINA (TAP)

2.500,50150,00 UN 16,6781
1 7,00150,00 UNEXAME DOSAGEM OE BILIRUBINA TOTAL E

FRAÇÔES
82

17,33 1.733,0083 EXAME DOSAGEM DE COLESTEROL HDL
2.500,5016,67EXAME DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL84
2.533.6031,6785 EXAME DOSAGEM DE COLINESTERASE
8.001,6016,6786 EXAME DOSAGEM DE CREATININA

UN 33,33 2 666,4080,0 0EXAME DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA87
UN 29,67 593,4020,0088

17,00 10.200,00600,00 UN89
1.750,00UN 35,0050,0090

35,00 4.200,00UNí 20,0091

EXAME DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA

EXAME DOSAGEM DE GLICOSE

EXAME DOSAGEM DE LIPASE

XAME DOSAGEM DE MUCO - PROTE

EXAME DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA

INAS
23,33 3.499,50UN150,0092
20,00 7.200,00UN360,00EXAME DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS93

L
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94 EXAME DOSAGEM DE UREIA 86,00 uN lzo,oo 1.720,00
95 EXAME ERTTROMTCTNA (ERTTROCTTOS,

HEMOGLOBINA, HEMOTOCRITO)
120,00 UN

lzo 
oo 3120,00

96 EXAI\,1E ESTRADIOL 40,00 uN lzo,oo 'l.040,00

TOTAL 271 510,53

FB Í-

nuÂ ,osE DE fi^Nça PEiEtiÂ, N. t0 - cEp.: 85.130-000 - foNE/F^x: (oa2) 36aa-t t3r/tlaa

4.0 CONDIçOES DE PAGAMENTO
4.í. O pagamento será efetuado mensalmente, e de acordo com a realização do
detalhamento geral do objeto descrito no presente edital.
4.1.í. Em caso de não cumprimento pelo (a) contratado(a) de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer
outras disposiçóes contratuais.

5.0. DA METODOLOGTA E EXECUçÃO DOS SERV|çOS
5.í. Os serviços deverão ser prestados de acordo com a solicitação da Secretaria
Municipal de Saúde.

6. 0. OBRTGAçOES:
6.1. Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza da presente licitação,
são obrigações da (o) Contratada (o):

6.1.1 . Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste
instrumento.
6.í.2. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com
pessoal de sua contrataçáo necessário à execução do objeto contratual, inclusive os
encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas com locomoção, hospedagem
e alimentação.
6.í.3 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos

e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou

prepostos, à contratante ou a terceiros.

6.2. São obrigações da contratante, além de outras decorrentes do Contrato:

6.2.í. Efetuai o pagamento das obrigações financeiras advindas da Contrataçáo'

6.2.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato.

7.0 CUSTO MENSAL
7.1 . O valor máximo admitido é de R$ 271 .510,53 (Duzentos e setenta e um Mil e

Quinhentos e Dez Reais e cinquenta e Três Centavos), apurado através de média dos

valores praticados no mercado.
7.í.2. Nos preços apresentados deverão estar incluidas todas as despesas com

materiais, mão-áe-obia, ferramentas, equipamentos, transporte na localidade da sede

da entidade, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais..e contribuições de qualquer

natureza ou espécie, encargos sociais, salários, custos diretos e indiretos e quaisquer

ôriro, 
"n.rrgoi, 

quando neiessários à perfeita execução do objeto da Licitação.

7.1.3. O Pagámenio dos Serviços será realizado mensalmente'

8.0 CONCLUSÃO
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8.í. O presente Termo de Referência tem por finalidade estabelecer condições para
melhorar o desempenho da gestão da administração municipal, e para adequação
desta administração Municipal às atuais exigências impostas, notadamente no tocante
ao planejamento, a transparência, ao controle e a responsabilizaçáo dos gestores, que
exigem assessoria de nivel especializado.
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Á colttssÃo DE LrctrAÇoEs oo rtruNrcípro DE SANTA MARTA Do
oEsrE- plnlHÁ

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA
Proc. Licitatório n.o:

TOMADADEPREÇOS n.

NOME:
C.P,F. N,O:

ENDEREÇO:
Apresentamos a seguir a nossa proposta de Preços para o Proc.

Licitatório em epigrafe, que trata da "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA REALIZAçÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE
ANALISES CLINICAS, DESTINADOS A SECRETARIA E SAÚDE PARA
ATENDIMENTO DE PACIENTES BENEFICIADOS PELO S.U.S", a seguir cotado:

Local e Data

Item Descrição Ouant. Valor Unit Valor Total

01 Exame de Leucograma

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Edital em questão.

A proposta terá validade por 

- 
dias a partir da data de abertura das

propostas.

O preço proposto contempla todas as despesas necessárias a execução do
contrato, conforme edital de licitaçáo.

Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que

rege a supracitada licitação.

Nome e Assinatura Representante legal
Carimbo
OBS: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

02
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ANEXO il
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N,O

Que fazem, de um lado o MUNICIPIO DE SANTA MARTA DO
OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CGC/MF sob n.
95.684.544/000í -26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. CLAUDIO
LEAL e, de outro lado o s(a) ............ inscrita na CPF n , com sede
a Rua ........, neste ato representada pelo Sr

partes que celebram o presente termo mediante as
cláusulas e condiçóes abaixo estabelecidas

Clausula Primeira: Do Objeto
É objeto do presente contrato, a "CONTRATAÇÀO DE EMPRESA

ESPECIALTZADA PARA REALTZAçÃO DE EXAMES LABORATORTATS DE
ANALISES CLINICAS, DESTINADOS A SECRETARIA E SAÚDE PARA
ATENDIMENTO DE PACIENTES BENEFICIADOS PELO S.U.S".

Parágrafo Primeiro:
Todas as condições estabelecidas na Tomada de Preços n' .....1......e seus anexos, bem
como as constantes da respectiva proposta da CONTRATADA, em interior teor ,

passam a fazer parte integrante do presente contrato, independente de transcrição,
ficando igualmente aceitas pela CONTRATADA;

Clausula Segunda: Do Preço e da Forma de Pagamento
O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do

objeto descrito na Clausula Primeira, com pagamento do valor de R$ ...(. ), mediante a
apresentação e Nota Fiscal.

Parágrafo Primeiro:

O valor global, mencionado nesta cláusula poderá oscilar em 25o/o (vinte e cinco por
cento) para mais ou para menos, independentemente de aditivo contratual, para atender
eventuais supressóes ou acréscimos na quantidade de tempo de locação solicitados
e/ou acertados e que se façam necessário e, desde que tenham sido prévia e
expressamente autorizados pela CONTRATANTE, devendo ao respectivos valores a
serem calculados com base nos preços da proposta apresentada pela CONTRATADA,
quando da realizaçáo da Tomada de Preços n" ....1....

Parágrafo Segundo:

O pagamento será realizado mediante atestado de Recebimento e Aprovação emitido
pela Secretaria Municipal de Saúde, juntamente com a Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas do INSS e FGTS.

A descricão do oroduto na Nota Fiscal, deverá obriqatoriamente, ser precedida da
descrição constante na proposta de preÇos

Os pagamentos serâo feitos até 30 (kinta) dias após a emissão de Nota Fiscal

Parágrafo Terceiro:



FLS ó3_,

UNIÀO E ÍRÀBALHO
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Se ocorrer atraso na data prevista para o pagamento, por inadimplência da
CONTRATANTE, ficará esta obrigada a efetuar o pagamento devido, acrescido de juros
de mora de 0,1% (um decimo por cento) ao dia, calculados a partir do vencimento.

CLAUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE

Os rea.justes dos preços estabelecidos na cláusula anterior por disposição legal são
fixos e irreajustáveis na vigênciâ do contrato.

Parágrafo Primeiro:

Na hipótêse de comprovado desequilíbrio econômico-financeiro das condições iniciais
do contrato, decorrente de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, ou previsíveis, porém de
consequência incalculáveis, ou ainda de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe,
as partes restabelecerão, de comum acordo, as condições iniciais da proposta, na forma
do disposto na alínea "d" do inciso ll, do art. 65 da lei 8.666/93.

Cláusula Quarta: Do Prazo
O prazo de vigência do presente contrato é de ...., iniciando-se em ..../.../..., com

termino em ....1....1...

Parágrafo Quinta - da responsabilidade trabalhista
Os empregados da CONTRATADA, indicados para prestação dos diversos tipos de
serviços a serem executados para o efeito funcionamento do Objeto desta licitação, não
terão, com a CONTRATANTE, qualquer vínculo empregatício, responsabilizando-se a
CONTRATADA pelos respectivos direitos e deveres trabalhistas, previdenciários fiscais
e comerciais, bem como por atos eventualmente praticados, nas dependências da
CONTRATANTE, por seus empregados, prepostos, ou terceiros por ela contratados que
se configurem como ilícitos, ou que provoquem prejuízos ao patrimÔnio da
CONTRATANTE e/ou a terceiros, respondendo, nestes casos a CONTRATADA pelas
perdas e danos decorrentes.
Os serviços deverão ser iniciados imediatamente após a assinatura deste instrumento.

Cláusula Sexta - Da Multa:
Por descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste contrato, a,iuízo da

CONTRATANTE, Íica a CONTRATADA sujeita a multa de 1% (um por cento) incidênte
sobre o valor global deste contrato, sendo duplicada, no caso de reincidência, sendo
facultado a CONTRATANTE, a rescisão do contrato, independente de interpretação
judicial, respondendo a CONTRATADA por perdas e danos, bem como pela multa
rescisória de 10% (dez por cÊnto), sobre o valor global e atualizado do contrato,
ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou de força maior, devidamente
caracterizadas.

Parágrafo Primeiro:
As multas, aqui estabelêcidas, serão aplicadas pelo chefe do executivo

Municipal, facultando-se a CONTRATADA a interposição de recursos, sem efeito
suspensivo, dirigido ao mesmo, dentro do prazo de 5 (cinco) dias desde a data desde a
data de sua aplicação, mediante prévio recolhimento do depósito da multa arbitrada

pREFEtTURA MUNlctpAL DE sANTA MARTA Do oEsrE - EsrAoo oo pARANÁ

CNPJ: 95.884.544/0001-20
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Clausula Sétima - Da Rescisão:
A CONTRATANTE poderá considerar rescindindo o presente contrato, sem que a
CONTRATADA assista qualquer direito a indenizações sob qualquer título
independentemente, ainda da interpelaçâo ou aviso judicial ou extrajudicial, nas
seguintes condições:
1 - O inadimplemento total ou parcial de qualquer uma das cláusulas contratuais:
2 - Transferência do presente contrato, no todo ou em parte, a terceiros, sem a prévia
anuência da CONTRATANTE'
3 - Caucionar ou negociar o'contrato, no todo ou em parte, sem prévia e expressa
autorização da CONTRATANTE;
4 - Quando o valor das multas aplicadas ultrapassarem o montante conespondente à
20% (vinte por cento) do valor contratual;
5 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade da CONTRATANTE
designada para acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, assim como a dos
seus superiores;
6 - O cometimento reiterado de faltas devidamente anotadas;
7 - A decretação de falência, o pedido de concordata ou instauração de insolvência

civil;
8 -A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a

juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato;

Parágrafo Único:

O inadimplemento total ou parcial de qualquer uma das cláusulas contratual, além das
sançôes previstas na Cláusula Sexta, poderá ensejar à CONTRATADA a aplicação de
pena de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a administração por prazo de até O2(dois) anos, ou declaração de inidoneidade
para licitar com a Administração, conforme preceitua o artigo 87 da lei 8.666, de
21106193, sem prejuízo do disposto no captu desta Cláusula.

Clausula Oitava - Da Denúncia

lndependente de justo motivo, a CONTRATANTE poderá denunciar o presente contrato
sem que lhe caiba qualquer sançáo, desde que o faça mediante formalização de aviso
prévio, a CONTRATADA de, no mínimo, 60 (sessenta) dias.

O presente contrato sem prejuizo das penalidades previstas, poderá ser
rescindido sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da

iUÀ JO§E OE tiÂXçA PEREIiÀ, N' l0 , CEP.: 85.210.000 . FONE/FÁX: (Oa2) t6aa.t tt7/t2aa

Parágrafo Segundo:
Na falta do respectivo pagamento, referente ao valor da multa aplicada,

tornando-se definitivo, será descontado automaticamente de qualquer pagamento que
deva ser feito pela CONTRATANTE à CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro:
A multa somente não será aplicada, se ocorrer motivo de real impedimento ou

força maior, devidamente comprovado e aceito pela autoridade completa da
CONTRATANTÉ.
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Lei Federal no 8.666/93, e se processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do
mesmo diploma legal.

. Cláusula Décima: Foro

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste
contrato, fica eleito pelos contratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná, com
expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, depois de lido e achado conforme, vai
assinado pelas partes contratantes e testemunhas presentes, em três vias de igual
forma e teor.

Santa Maria do Oeste - Pr .....

Contratante: Contratado:

PreÍeito Municipal

Testemunhas:

Contratado
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ANEXO IV

PROCEDIMENTO LICITATORIO NO ../20í4

TOMADA NO../20í4

MODELO DE CARTA DE PREPOSTO
Através do presente autorizo e nomeio como PREPOSTO (a) Sr. (a)

Portador (a) da CI-RG no .. a
participar do Procedimento Licitatório Modalidade TOMADA DE PREÇOS no ...12014,
instaurada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE- PR, na
qualidade de MEU representante.

Outorgo à pessoa acima qualificada amplos poderes para acordar,
discordar, transigir, receber em devoluçáo documentos pertencentes ao subscritor,
renunciar ao direito de recursos em todas as Íases podendo praticar outros atos.

Outrossim, declaro-me ciente de que responderei em juízo ou fora dele,
se for o caso, por todos os atos que venham a ser praticados pelo PREPOSTO ora
nomeado.

Local e data

Assinatura:
NOME:
CPF:
RG:
Carimbo do Proponente:

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente
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ANEXO V

TERMO DE RENUNCIA

Eu,
abaixo assinado, participante do Processo Licitatório no ....12014, Edital de Licitaçâo no

....12014, na Modalidade TOMADA DE PREçOS por seu representante credenciado,
declaro, na forma e sob as penas impostas pela Lei 8,666/93, de 2í de junho de 1993,
obrigando o representado, que náo pretende recorrer dâ decisão de Comissão de
Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando a qualquer
direito, concordando com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura
dos envelopes de propostas de pÍeços dos proponentes habilitados.

Santa Maria do Oeste, ..... de de 2Q14.

Assinatura
Nome da Empresa e CNPJ
Nome do Responsável Legal
RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em Papel timbrado do proponente
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ANEXO VI

PROCESSO DE L|C|TAçAO No /20í4

EDITAL TOMADA N.O /20í4

Declaro para os devidos fins que a empresa
, inscrita no C.N.P.J. n.o ..............................., não se

encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar
e nem é objeto de quaisqueÍ restriçóes ou notas desabonadoras no cadastro de
quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou indireta.

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente

Locel e dâte

Nome:

CI.RG CPF .

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

MODELO DE DECLARAçÃO

Assinatura:
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ANEXO V[

MODELO DE DECLARAçÃO DA NÃO UT|L|ZAçÃO DE MÃO-DE-OBRA |NFANT|L

inscrito no CNPJ no por intermédio de seu representante

Legal o(a) Sr.(a) .........................., portador(a) da Carteira de ldentidade no

do CPF no DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n"

8.666. de 21 de iunho de í993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999,

que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprêga menor de '16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatoze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e data

Nome e assinatura (representante legal)

(Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente
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ANEXO Vilr

MODELO
oecuneçÃo DE MtcRoEMpRESA ou EMeRESA oE pEeuENo poRTE

REF.:TOMADA DE PREÇOS n.o....

O signatário da presente, o Senhor....., representante legalmente
constituído da proponente....., declara sob as penas da Lei, que a mesma está
estabelecida sob o regime legal de.... (microempresa ou empresa de pequeno poÉe),
conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os
benefícios da Lei Complementar n.o 123106.

Local,.... de ........... de 2014.

(Nome, RG n.o e assinatura do responsável legal).


